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CONTRATO ADMlNISTRATÍ\rO N° 019/201:3 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NC1004/2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO ^.ÍAGALHÃEÍi-BA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa jurídica - CNPj sob o número 04.214.440/0001-00, 05m sede na Rua 

Octogonal, n°. 684, Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães - ByV, representada pelo 

Presidente REINILDO NERY DOS SANTOS, brasileiro, inscrito CPF/MF n° 977.718.305-44, 

doravante denominada doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 

CLAUDIANA MARINES COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica , 

inscrita no CNPJ n°. n°. 01.063.737/0001-16 , situada na situada na Rua América Dourada, 

no.340. Bairro, Santa Cruz II, CEP:47.S50-000,. Cidade Luís Eduardo Magalhães/BA, 

doravante denominada CONTRATADA, através de seu (a) representante legal Sr (a) 

CLAUDIANA ALVES DA SILVA, residente e domiciliado na Rua América Dourada , 340, Io 

Andar, Cidade Santa Cruz II, Luís Eduardo Magalhães , Ba, CEP: 47.850-C00, Brasil, tendo 

em vista o que consta no Processo Adnúnistrativo n°. 004/2023 e consequentemente no 

Pregão Presencial n°. 001/2023 e, em observância ao diposto nos termos da Lei FEDERAL 

N°. 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.D 8.666 DE 21/C6/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES, e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente o Contrato mediante 

as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinlia, para atenderA «iiiiiciUAViLycí t: lilcHCi Icttb Llt: LOJici c C(->ZJ

necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA.
as
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°. 

10520/2002, no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de 

Empenho e demais documentos que compõe o Processo supramencionado que, 

independentementee de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

instrumento.

SUBCLÁUSULA (ÚNICA) — O regime de execução do presente contrato é de empreitada 

por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTTE:

a) Supervisionar a execução do objeto do contrato, exigindo presteza na execução e correção 

das falhas eventualmente detectadas;

b) Permitir o acesso ao local da execução do objeto do pessoal da CONTRATADA, 

necessária à entrega do material;

c) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados.

d) O pagamento somente será realizado mediante entrega do material solicitado.

e) Os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à entrega dos materiais 

fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas na Legislação aplicada:

a) Tomar todas as providências necessárias à fiei execução do contrato;

b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;

c) Entregar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas 

legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
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d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forern solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

e) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da 

CÂMARA MUNICIPAL, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou 

prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou 

do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

f) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custes e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por sua culpa ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe \renham a ser exigidas por força da lei, ligadas 

ao cumprimento do contrato a ser firmado;

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

prevista na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que seus empregados nao manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

h) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 

terceiros;

i) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 

prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência;

j) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da prestação 

dos serviços objeto deste Contrato;

k) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 

serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor ca contratação;

l) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou 

informação citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma;
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m) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as 

questões referentes ao bom andamento do contrato;

n) Restaurar de imediato o objeto do contrato, quando reclamado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01.01.0 - Câmara Municipal 

101 - Programa Legislativo Forte e Atuante 

500 - Recurso não vinculados de tributos 

1.031.101.2001 - Gestão das Ações Legislativas 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA REVISÃO

O objeto do presente Contrato será fornecido pelo preço global de R$ 347.000,00 (Trezentos e 

quarenta e sete mü reais), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução deste Contrato.

ITEM DESCRIÇÃO

AÇÚCAR CRISTAL DE IKG -

COMPOSIÇÃO: CRISTAIS, DE 
COR BRANCA, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇUCAR. FORMA 
DE FORNECIMENTO: SACO 
PLÁSTICO DE POLIETILENO, 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
CONTENDO IKG DO 
PRODUTO FARDO COM 30 
KGS. O PRODUTO E A 
EMBALAGEM DEVEM

OBEDECER A LEGUSLAÇÃO 
VIGENTE. VALIDADE

MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES.

UNIDA

DE

UNIDA

DE

QUANT.

2600

CLASSinCAÇÀO

CONSUMO

V.

UNITÁ

RIO

R$

4,75

V.

TOTAL

R$

12.350,00

MARCA

safira
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AÇUCAREIROS EM AÇO 
INOX, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 300 GRAMAS, NO 
MÍNIMO UMA ALÇA 
LATERAL, COM TAMPA E 
COLHER AÇUCAREIRO EM 
AÇO INOX COM TAMPA EM 
AÇO INOX ACOMPANHA 
COLHER PARA O

ACÚCAR./

ADOÇANTE DIETÉTICO EM

PÓ FINO BRANCO, CAIXA 
PEQUENA COM 50 SACHÊS 
DE IG (DEVEM SER A BASE 
DE STÉVIA OU SUCRALOSE 
E ISENTO DE ASPARTAME). ,

UNIDADE

CAIXA 
COM 50 
SACHÊS

40 CONSTJI> .O

70

RS

ó')/CÜ

CC-.NSÍI;' ;0 RS

1

F,S

>.760.n0

fonna

KS Z]iFlO CAL

ÁGUA MINERAL NATURAL,

TIPO COM GÁS, 500ML, 
MATERIAL EMBALAGEM

PLÁSTICO, TIPO

EMBALAGEM 
DESCARTÁVEUPH 
MÍNIMO 7,00.x

UNIDADE 8000 CONSUMO RS

2.50

F.S j itiqjúa

20.000,00 :

ÁGUA MINERAL NATURAL,

TIPO SEM GÁS, 500ML, 
MATERIAL EMBALAGEM

PLÁSTICO, TIPO

EMBALAGEM 
DESCARTÁVEL,PH 
MÍNIMO 7,00. y

UNIDADE 80000

BANDEJA INOX

RETANGULAR COM ALÇA 
TAMANHO APROXIMADO 
40X30CM IDEAL

PARA TRANSPORTE ^

UNIDADE

BISCOITO ÁGUA E SAL, SEM

GORDURA TRANS, SEM 
RECHeO, PACOTE COM 3 
UNIDADES, TOTALIZANDO 
400G POR PACOTE, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES.

PACOTE 
COM 3 
UNIDADES

CONSUMO RS

146

3.5 C( NSTÍP .O

1200 CONSUMO

KS

1.10 ÜI

RS 
6 59

nS i itiq lii a
116.800,00 ^

F.S : A..T TN OX

1.550,00 ;

I;S eoitaleza
7 906.no
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11

12

13

14

BISCOITO MAIZENA, SEM 
RECHEIO, PACOTE COM 3 
UNIDADES, TOTALIZANDO 
400G POR PACOTE, 
VALIDADE MÍNIMA

DE 6 MESES./

BISCOITO RECHEADO 140 
GRAMAS,

SABORES DIVERSOS.

BISCOITO ROSQUINHA 200 
GRAMAS, SABORES

DIVERSOS 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS

SEM RECHEIO.

CAFÉ MOÍDO EMPACOTADO

A

VÁCUO DE250G. /
CHA DE FRUTAS, ERVAS 
E/OU FLORES

DESIDRATADOS, USO

ALIMENTíaO, ISENTO DE 
SUJIDADES, FRAGMENTOS E 
OUTROS MATERIAIS

ESTRANHOS, EMBALADO EM 
SACHÊ INDIVIDUAL,

EMBALADOS

SECUNDARIAMENTE EM 
CAIXA DE PAPEL CARTÃO, 
CAIXA DE 15G COM 10 
UNIDADES. DIVERSOS

SABORES.

COADOR PARA CAFÉ EM 
FLANELA GRANDE, 100% 
ALGODÃO, COM CABO DE 
MADEIRA, CAPACIDADE 2 L. }
COLHER DE MADEIRA TIPO 
BAMBU, TAMANHO 30 CM 
(COLHER DE PAU) PARA USO 
DOMÉSTICO.

PACOTE 
COM 3 
UNIDADES

UNIDADE

CONSmfO

373

UNIDADE 625

CONSUMO

CONSUMO

UNIDADE

CAIXA 
COM 10 
SACHÊS

2000

3750

CONSUMO

CONSUííO

UMDADE

UNIDADE

IlS 
7 4(

RS

36C

r.s
65(

RS

9.8Í

I.S j 1 C)1 TALliI?A

L .sn O !

í:S • RlCHrSTER

1.35C ( I I

Lf. MA31;L

K5 
7 5f

12 ! co^sü^^o

CONSUMO

RS

13,0)

RS

17,00

I.S PILU)

l‘).7í3 ©

Í,S DR CTHER

2’.!.2Í'©

IS ; Z\] E4iNA

r:6,( 3

F.s rUl MIER
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17

18

19

COLHER DESCARTÁVEL 
TRANSPARENTE, MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, 
APLICAÇÃO COPA E 
COZINHA, TAMANHO

MÉDIO, PACOTE COM 
50 UNIDADES.

COPOS DE VIDRO, 
CAPACIDADE 300 ML, 
DIÂMETRO BOCA 65 MM, 
ALTURA 140 MM, COR 
INCOLOR TIPO USO 
ÁGUA/SUCO/REFRIGERANTE, 
APRESENTAÇÃO SUPERFÍCIE 
USA E PAREDE FINA, 
TRANSMITÂNaA 
TRANSPARENTE. ^

CONJUNTO DE POTES PARA 
MANTIMENTOS. 
ESPEanCAÇÔES MÍNIMAS: 
O CONJUNTO DEVE POSSUIR 
4 PEÇAS COM CAPACIDADES 
APROXIMADAS DE 3,3L, 2L, 
IL E 500ML, TODOS DE 
FORMATO REDONDO.

MATERIAL EM PLÁSTICO, 
COM FECHAMENTO

ROSQUEADO. 90 (NOVENTA) 
DIAS DE GARANTIA 
CONTRA DEFEITO
DE FABRICAÇÃO. ^
COPO PLÁSTICO

DESCARTÁVEL 
POLIESTIRENO 
TRANSPARENTE, PACOTE 
COM 100 UNIDADES DE 
200ML, APLICAÇÃO

ÁGUA/SUCO E
REFRIGERANTE. ,
COPO

DESCARTÁVEL

POLIESTIRENO

PLÁSTICO

PACOTE 
COM 50 
UNIDADES

UNIDADE

130 CONSUMO

230 CONSUMO

JOGO COM 
4

UNIDADES

CONSUMO

PACOTE 
COM 100 
UNTDADES

PACOTE 
COM 100 
UNIDADES

2C00 CONSUMO

r.s
6 f)C

RS

1UÇ‘>

RS

11000

1300 CONSUMO

RS

3.90

RS 
4..30

I.íi j S4U1RVv'PLAST

7Sl),{ 3

RS NN3IR

2.75: .:n !

RS SAKREMO

RS copibras

17.3Í 31 0

F;S (op jbras

5.59Í.( t
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21

22

TRANSPARENTE, PACOTE 
COM 100 UNIDADES DE 
50ML, RESISTENTE

CAF^CHÂ, /

CUSCUZEIRA EM ALUMÍNIO, 
UNHA HOTEL, COM BASE, 
COM TAMPA, TAMANHO 
PROPORaONAL ENTRE O N° 
30 A

N° 38.

FACA DE CORTE EM AÇO 
INOX 8 
POLEGADAS.

FAQUEIRO 24 PEÇAS OOGO 
DE TALHERES) COM CABO 
EM POLIPROPILENO

COLORIDO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO TUBO COM 
TAMPA ROSQUEÂVEL. AÇO 
EM ESPESSURA SUFICIENTE 
PARA IMPEDIR

DEFORMAÇÕES DOS

TALHERES DURANTE O USO. 
MARCA SUGERIDA

TRAMONTINA OU SIMILAR. 
CONTEÚDO DA

EMBALAGEM: 6 - COLHERES 
DE MESA; 6 - COLHERES 
PARA CHÁ; 6 - FACAS PARA 
CHURRASCO; 6 - GARFOS DE 
MESA.; MATERIAL DA 
LÂMINA: AÇO INOX;

MATERIALDO CABO:

POLIPROPILENO. ^

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 12

CONSUMO 1.S

2V0.!)0

CONSUMO

CON Sü.1''O

RS

2í,00

i:s
110,00

RS

230,C J
iVLUMJNIO

A3C

RS
ioo,n

RAMONTINA !

RS IIARICHELLO

1.32C 00
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25

FARINHA DE MILHO PRÉ

COZIDA TIPO FLOCÃO - EM 
FLOCOS GRANDES,

AMARELOS, SEM SAL, 
EMBALADA EM PACOTES 
PLÁSTICOS,

TRANSPARENTES, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS,

RESISTENTES. A

EMBALAGEM DEVERÁ

CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. VALIDADE

MÍNIMA DE 6 (SHS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM 
COM500G. ^
GARFO DESCARTÁVEL
TRANSPARENTE, MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, 
APLICAÇÃO COPA E 
COZINHA, TAMANHO

ADULTO, PACOTE COM 
50 UNIDADES. ^

GARRAFA TÉRMICA INOX
CAPACIDADE DE 1,0 LITRO; 
ACOMPANHA EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; LÍQUIDOS 
QUENTES OU FRIOS; 
AMPOLA DE VIDRO; 
ALÇA RETRÁTIL PARA 
TRANSPORTE; SISTEMA 
DIFERENQADO DE

BOMBEAMENTO QUE

FACIUTA O SERVIR; BASE 
GIRATÓRIA QUE FACILITA O

UNIDADE 1600 CONSUMO j:s
2 89

PACOTE 
COM 50 
UNIDADES

130 C< \S'.í? o

UNIDADE 65 CONSUMO

US

6,0í:

RS I CORINGA
4.624,00 I

RS
140,00

RS

7í!0,CO

STaRIVPLAST

F.s 'TERMOLAR
9.100,00
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27

28

MANUSEIO.

GARRAFA TÉRMICA INOX 
CAPACIDADE DE 500 ML; 
ACOMPANHA EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; LiQUIDOS 
QUENTES OU FRIOS; 
AMPOLA DE VIDRO; ALÇA 
RETRÁTIL PARA

TRANSPORTE; SISTEMA 
DIFERENCIADO DE

BOMBEAMENTO QUE

FAQLITA O SERVIR; BASE 
GIRATÓRIA QUE

FACILITA O MANUSEIO.^

GARRAFA TÉRMICA INOX

CAPACIDADE DE 13 LITROS; 
ACOMPANHA EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; LÍQUIDOS 
QUENTES OU FRIOS; 
AMPOLA DE VIDRO; ALÇA 
RETRÁTIL PARA

TRANSPORTE; SISTEMA 
DIFERENCIADO DE

BOMBEAMENTO QUE

FACILITA O SERVIR; BASE 
GIRATÓRIA QUE

FACILITA O MANUSEIO. ^

GUARDANAPO DE PAPEL 
PARA BOCA, MATERIAL 
CELULOSE, FOLHA DUPLA, 
MACIO, TAMANHO
APROXIMADO 30X30 CM, 
COR BRANCA, PACOTE COM 
50

UNIDADES ^

UNIDADE 4C CONSUMO RS

110.03

UNIDADE 15 CONSUM'.!

PACOTE 
COM 50 
UNTDADES

RS

220,03

I:S HT:.VOLAR

IS
1100,00

THRVOLAR

630 CONSUMO RS

liCO

I.S

7160,00

SNOE
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29

T

31

32

JOGO DE PANELAS 
ANTI ADERENTE COM 07 
PEÇAS CONTENDO: 1

FRIGIDEIRA MEDINDO

APROXIMADAMENTE 20CM; 
1 FERVEDOR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 12CM; 
1 PANELA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 16CM; 
1 PANELA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 18CM; 
1 CAÇAROLA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20CM; 
1

CAÇAROLA MEDINDO

APROXIMADAMENTE 18CM; 
1 FRIGIDEIRA RETA, CABOS E 
ALÇAS EM BAQUELITE 
ANTTTÉRMICO, TAMPAS DE 
ALUMÍNIO E PECADORES 
EM NYLON. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. /
JOGO DE UTENSÍLIOS DE
COZINHA COM 5 PEÇAS - 
UTENSÍLIOS DE NYLON, QUE 
RESISTEM A ALTAS 
TEMPERATURAS QUE

PODEM CHEGAR ATÉ 210°C 
CONJUNTO: CONCHA PARA 
MOLHO / ESPUMADEIRA/ 
CONCHA

/COLHER DE ARROZ 
/ESPÁTULA-

LEITE UHT INTEGRAL 1 
LITRO.

MARGARINA CREMOSA 
COM SAL, 80% DE GORDURA 
TOTAL, IGUAL OU SUPERIOR 
A QUALY, POTE DE 500G 
HE RM ETICAMENTE 
FECHADOS, RESFRIADO ATÉ

JOGO COM 
7 PEÇAS

CON':,JMO RS I s RO :hedo

I:»00,(1)

CONJUNTO 
COM S 
PEÇAS

! CONSUMO
i
i

!3

1201)3

UNIDADE

UNIDADE

400 CONSUMO

400 CONSUMO

RS 
7 9(

lis
soc

F.s YA] ÍGZI

RS

yi6in I 
FÍS

.L20C.(11

PIR \CANJUB-\

QÜVI.r
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33

#

35

36

37

38

16-^

MEXEDOR DESCARTÁVEL 
PARA CAFEZINHO EM 
PLÁSTICO, CRISTAL,

RESISTENTE, 9 CM,

PACOTE COM 500 UNIDADES.

PANELA PRESSÃO,

MATERIAL ALUMÍNIO

REFORÇADO,

CAPAODADE 7 LITROS. ..

PANO PRATO, MATERIAL 
ALGODÃO ALVEJADO, 
COMPRIMENTO 68 CM, 
LARGURA 40 CM, COR 
DIVERSAS (ESTAMPADO), 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ALTO NÍVEL DE 
ABSORÇÃO.

PAPEL TOALHA MULTIUSO, 
FOLHA DUPLA PICOTADA, 
PACOTE COM 2 ROLOS DE 60 
TOALHAS CADA, 22X20 CM, 
IGUAL OU SIMILAR AS 
MARCAS SNOB MULTIUSO', 
SOCIAL CLEAN',

"TERNURA MULTIUSO'. ✓
POLVILHO 
MANDIOCA 
KG. '

DOCE DE

1

POTE DE VIDRO

TRANSPARENTE, COM

TAMPA ROSQUEÃVEL PARA 
GUARDAR MANTIMENTOS, 
CAPAODADE MÍNIMA DE 
IKCy 1

LITRO.

PACOTE 
COM 500 
UNIDADES

UNIDADE

130

UNIDADE 250

PACOTE 500 
COM 2 
ROLOS

UNIDADE 3é0

UNIDADE IC

CONSUMO

C{:■.SU^'<:0

C( NSJMO

1 C( ns;:mo

c; NSUMO

CC-NSUMO

l.S 
1 },C()

llS

1 ;o(()j

1:3 
11,C0

us. 
^ uc

RS 
9 80

RS
59,00

RS

2.341 .1: t

RS i PAlíELUX

150.1 ] !

RS 1 CO 5A LIMPA

3.C0( (’ t

RS . SNOB

4.C0Í.(1)

RS DOZE
3.724 1» :

R5 NADIR

.590,r 3 i
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39 POTE DE VIDRO
TRANSPARENTE, COM
TAMPA ROSQUEÁVEL PARA

GUARDAR MANTIMENTOS,

CAPACIDADE MÍNIMA DE

500CV500ML. '

UNIDADE 40 CONSUMO i RS

45,00
RS

l.fOO, K3

NADIR

40 PRATO DESCARTÁVEL

RESISTENTE, TAMANHO
MÉDIO, COR BRANCA,
APLICAÇÃO COPA E

COZINHA, PACOTE COM 10

UNIDADES, r

PACOTE COM

10 UNIDADES

400
CONSUMO j RS

1 6,00

i

■

RS

! 2.400, K)
TERMGOST

41 PRATO, MATERIAL VIDRO,

APLICAÇÃO REFEIÇÃO,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS

FUNDO.

UNIDADE 6C coxsi V'::: rs
. 7.50

1

RS

437,5c

DURALEX

42 REGISTRO/REGULADOR DE

GÁS PARA FOGÃO 505/01 COM 
MANGUEIRA DE NO MÍNIMO
80 CM.

UNIDADE 2 CONSUMO 1 RS

^ €5.00

:

RS

130,0(

ALIANÇA

43

■1
44

SUCO DE FRUTAS (SABORES

DIFEREN CIADOS),
EMBALAGEM

-MÍNIMADEI LITRO. ■

UNIDADE 400 CONSUV 0 : Rí

i 9,50
j
1

RS

3.f00, )0
DELVALLE

TAÇAS DE CRISTAL PARA
ÁGUA,

CAPACIDADE MÍNIMA DE 340
ML, CAIXA COM 6 UNIDADES.

CAIXA

COM ó

UNIDADES

25 CONSUMO 1 R5
1

' 160,00

RS

4.C00,:)0

NADIR

45 VASILHA COM TAMPA -
PLÁSTICO
- MEDIDAS APROXIMADAS:
15X30CM.

UNIDADE IZ CONSUVj RS

i -lv0,00
j

j

RS

430,0(

SANRE.víO

46 XÍCARA COM PIRES,

CAPACIDADE

200 ML, MATERIAL

PORCELANA, TIPO CHÁ, COR
BRANCA.--

UNIDADE 150 CONSU.MO ; RS

20,00

RS

3,C00,i)0

OXFORD

47 XÍCARA COM PIRES,
CAPACIDADE 80 ML,
MATERIAL PORCELANA,

UNIDADE 200 ::oNS( V :> i rs

i 22,00

RS

4.400,00
0>FORD

Avenida Octogonal, n° 684 - Jardim Paraíso - Luís Eduardo Magalhães-BA 
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48

50

51

TIPO CAFÉ, COR BRANCA.

49

AVENTAL, MATERIAL PVC- 
CLORETO DE POLIVINILA, 
COR BRANCA,

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FORRO 100 % 
fOLIESTER, COM CORDÕES 

PARA AJUSTE NO PESCOÇO E 
CINTURA, APLICAÇÃO

COZINHA, TAMANHO

ÚNICO.

DESENTUPIDOR DE PIA COM 
CABO ANATÔMICO,

SANFONADO, COM ALTO 
PODER DE SUCÇÃO, ALTA 
DURABILIDADE, UTENSÍLIO 
UTILIZADO PARA

DESOBSTRUIR CANOS OU 
APARELHOS HIDRÁULICOS , 
ATRAVÉS DE UM SISTEMA DE 
SUCÇÃO GERADO POR 
FORÇA MANUAL, APLICADA 

wOBRE UM CABO DE 
-liíADEIRA OU PLÁSTICO 
ACOPLADO A UMA 
BORRACHA. MEDIDAS

APROXIMADAS: ALTURA 7 
CM, DIÂMETRO 11 CM, 
COMPRIMENTO 
CABO 10 CM. •

FRIGIDEIRA, MATERIAL 
ALUMÍNIO, TIPO FUNDA, 
DIÂMETRO 50 CM, 
REVESTIMENTO 
ANTIADERENTE, APLICAÇÃO 
COPA E COZINHA. ^
FRIGIDEIRA, MATERIAL

ALUMÍNIO, TIPO FUNDA, 
DIÂMETRO 2V25 CM, 
REVESTIMENTO ""

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

25 CÜNSI Al 3 ! F.S 
j 25,00

RS

625,00

12 CO.\SUM

25,Ú0

RS

.530,00

CO’ SUMO RS

2--'0.00

TRIUTIL

FOR3AN

RS

430,00

CONSU.MO i RS
I

; 142,00

RS

23-1,00

ABC

ABC
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52

53

54

55

56

ANTI ADERENTE,

aplicaçAo copa E
COZINHA.

SAL, REFINADO, IODADO, 
COMPOSTO DE CLORETO DE 
SODIO E SAIS DE IODO, 
EMBALAGEM PRIMARIA

HERMEnCAMENTE

CHADA E ATOXICA, 
APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, 
VALIDADE MÍNIMA

DEI ANO.-^

FRITADEIRA TIPO AIR 
FRYER, REVESTIDA EM 
ANTI ADERENTE, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 4 
LITROS , 220V, BANDEJA

PARA ASSAR, CESTA 
REMOVÍVEL, MANUAL DE 
INSTRUÇÃO, GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO DA 
DATA DE ENTREGA.

f
LIQUIDIFICADOR TURBO, 

OPO DE VIDRO

APACIDADE MÍNIMA DE 2 
LITROS, 12 VELOCIDADES + 
PULSAR, 1.200W, 220V. ^
SANDUICHEIRA

ESCOVADO,

POTÊNCIA

EM AÇO, 
PRETO, 

MÍNIMA
850W,TENSÃO BIVOLT,

FUNCIONA COMO GRILL E 
SANDUICHEIRA, PREPARA 
DOIS SANDUÍCHES DE UMA 
ÚNICA VEZ, PLACAS COM 
REVESTIMENTOS 
ANTI ADERENTES,

SUPERFÍCIE EM AÇO 
ESCOVADO, GARANTIA
MÍNIMA 12 MESES. ^

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CANECA/FERVEDOIV UNIDADE

LEITEIRA DE ALUMÍNIO

100 Cr\-‘;UMO ^ Ri 
i 2,50

j CC :: LMO ; Ri 
I . 950,00

CC MJMO ' Ri 
I 1.650,CO

CONSUMO I R5

I 328,00

CC .SUMO ; Ri

■ 67,00

n
25 1,01}

U

95 ',0C

U.

3 • '00,00

u
951,00

MIR-VNTE

\[AlORY

CSTrT.

A RN O

4 3 i:,00

ABC

Avenida Octogonal, n° 684 ■ Jardim 
CNPJ 04.214.440/0001-00
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REFORÇADO, CAPACIDADE

MÍNIMA DE 2 LITOS.

57 JOGO DE

FÔRMAS/ASSADEIRAS 5

FÔRMAS ASSADEIRAS

RETANGULAR ALTA TEFLON

FORMA ANTIADERENTE^

UNIDADE 1 CO\'SUMO 1 Ri

■ 18(',0)

j

1

Ui

13 ),0C

MU( MU

CCCK

Valor^al: XXXXXX u>
34 7-0CC,00

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O preço prop!o será fixo e irrenju5táv«?l durarte a vigen:ia 

do Contrato, ressalvada a hipótese dí: prorrogação de prazo, nos termo? dc art. 57, II da j.ei 

n°. 8.666/93 e demais hipóteses legais.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O preço ajustado pndorá sofrer corração desde qua reíte 

comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínes "d'', cio inciso II, io 

art. 65, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO RECEBIMENTO E DA A CEíTAÇÃO DO (3BJT:rC 

O ol^eto/serviço deste contrato será recebido por Coirisslo ou Setor es) dasrgnados píia 

este fim, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do objeto/sereiço deste con:ral:c nos lociis 

especiftcados pela CONTRATANTE e da Nota Fiscal devidamente discriirriiíida, em roíne 

do órgão requisitante mediante emissão de Termo de Itecebimento Provisório.

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, cjuantidade e dema s <?;pecificaçõas, 

para efeito de testes e verificação da ccmformidade do bem com as e:dgãncias deite 

instrumento e da proposta, bem come !.:C'r.seíi r. nte ac;i:íi ^çi o, T)roceder.í o-s 3 ob ;erva:;õ€s, se 

necessário e, ainda, as disposições dos artigos 73 ao 76 da Le.i 8.666/93.

c) O prazo para testes e recebimento definitivo será da 30 dias (já in luíJo o prcizo p<ra 

recebimento provisório), a partir da entrega do objeto pola ('ONTRATAI A.

Avenida Octogonal, n° 684 - Jardim Paraíso - Luís Eduardo Magalhães-BA - CEP. 47.864-090 
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d) No caso do objeto ser entregue incompleto ou apresentar algun a desc mformidade 

passível de ser sanada, o prazo de recebimento definiõvo passará a cont ir r a st a totalidade, 

a partir da correção da pendência.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMEN O

A empresa contratada deverá entregar o oaieto/se viço d? forma ii teciaia na Câmíira 

Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, de acorde- cojn <k necessidad e fieni] >re mediante 

prévia solicitação do setor responsável.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até ÜÜ (dias) contados 

Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste 

conterá o endereço, o CNPJ, o num^:ro da I\Tota de eir.penho, os núi 

Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objete 

moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária e de acorc 

constantes na proposta da empresa e aceitas pela COi^-ITRATANTE. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a COD 

fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscí.l/Fatura correspo; 

rasuras, a CÂMARA MUNICIPAL ET LLÍS EDUAxDO MAGALÍ 

04.214.440/0001-00.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso a CONI RATADA seja optante pe' 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e En 

Porte - SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Ní 

devida comprovação, a fim de evitar a retenção ra fonte dos tribu 

conforme legislação em vigor.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA -■ /■. nota F scal/Fal:um corresponder 

diretamente pelo Fiscal designada pela CTNTRAT/.;,TrL, o qual 

execução do objeto e liberará a referida Not.. Fiscal/Fatura para pagai 

pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais.

dc recebimento da 

U nesna - a qual 

ler Ds c o Bancct, da 

da c:oi tração -• em 

o com as condições

Tí.AT \DA deverá 

identev emitida sem 

:ÃES-B A, CNPJ nn

0 Sistei aa integrado 

presas de Pequeno 

íta Fisí al/Fatura, a 

os e contribuições,

te serc examinada 

icment? atestará a 

lerto se cumpridas
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SUB CLÁUSULA QUARTA - Havcrdo ern '\ã Nota í iícal/Fatura oi cltcj astânda que 

impeça a liquidação da despesa, aquela seré devolv:ida pelo Fiscal à CONTR ATADA e o 

pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento dscal, nãn accHTerando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE.

SUBCLAUSULA QUINTA - No raso da incc *reção des documentos apresentcicos, inclusive 

na nota Fiscal/Fatura, serão este? i esüu ic í:s á CONTcLATADA. para as correções 

solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer enc:argcs i*esultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

SUBCLÁUSULA SEXTA - A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo 

Contratante, em caso de mora, será caLrulad i < >'/nsidorar'do 3 data dc vencimento da Nota 

Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de ecordo cora a variação c 0 INPC do IBGE pro 

rata tempore.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data d ? sua ass-natura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização dc Mbjeto do contrato si rao e>ercidos pela 

Senhora Telma de Souza, conforme lAifaria nt:. 032/2023, ao qual compete 

acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar a execução dos se*\’içc>s objeto deste 

contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvida 1 e jíendências que 

surgirem, determinando o que for necessário à regularização daí’, faítas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, v os quais de tudo darão ciência à 

CONTRATADA, conforme determina o 67 da Lei n° 8.666.19 )3 e sua;; alterações. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Nae '.er a CONTRATAD/ a única e exclusiva

responsável pela execução do objeto do contrato a CONTRATANTE r iseiva-se o direito de

Avenida Octogonal, n° 684 - Jardim Paraíso - Luís Eduardo Magalhães-BA - CEP. 47.864-090 
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sem que de qualquer forma restrinj?. a plenii ade dessa responsabiii 3ade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização do contrato.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamenie e dentro do 

prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao contrato, sem 

que disso decorra qualquer ônus extra rar< a CONTRATANTE , não implicando essa 

atividade de acompanhamento e fiscalize ;ãc qualquer exclusí .o ou redução da 

responsabilidade da CONTRATADA que é *'/ta e irrestrita em for '.ecirnento do objeto, 

inclusive perante terceiros, respondendo a n esma pen' qualquer h Ita. falha, problema, 

irregularidade ou desconformidade observada i a execução do Contrate.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A atividade de fiscalização não resul ará, tampouco, e em 

nenhuma hipótese, em corresponscbilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

prepostos e/ou assistentes.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O objeto deste ('ontrato, deverão estar 'igorosamente dentro 

das normas vigentes e das especificações est be eeiaas pelos órgãoí competentes e pela 

CONTRATANTE, sendo que a inobsej\-ánc a desta condição imjilicará a recusa dos 

mesmos, bem como seu devido refazime \to e/ou adequação, sem que caiba a 

CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou inc enização.

SUBCLÁUSULA QUINTA - .As decisões e providências que ultrapassem a competência do 

Fiscal do contrato serão encaminhadas à autor dade competente da CONTRATANTE para 

adoção das medidas convenientes, consoante di ;posto no § 2o, do art. 6V, da lei r° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OAb SAP Çí »I S ADMINISTRA UIVAS 

Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irreg ilaridadc' ou ocorrer 

inadimplemento contratual pelo qual possa ser resoonsabilizada a CONTRATADA, esta, 

sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 83, da Lei n° 8.666'93, poderá sofrer as 

seguintes penalidades ou sanções:

a) advertência por escrito;

b) multa de 10% (dez por cento), calcalad i sot re o ralor total lia contratação, devidamente 

atualizado, sem prejuízo da aplicação de ou ros í ansces previstas no art. 87, da lei n°

________ 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da empresa em celebrai o Contrato, no prazo
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máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmet te convocada, caracterizando inexecução 

total das obrigações acordadas;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Noia Fiscal/Fatura re erente a execução em 

que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus 

anexos ou no termo de contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido 

fixadas penalidades específicas;

d) pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto, multi de 0,5 (zero vírgula 

cinco por cento), por dia de atraso, até o Luriite do valor total da contratação, nos termos do 

art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor D)t:il da ccntrataçã:». aplicação da multa 

de que trata esta alínea não impede a resdsão/anuja(:ào unilateral do Contrato;

e) pela inobservância dos prazos afetos à execução do objeto, multa de (>,5 (zero vírgula cinco 

por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação,: los termos do art. 412 

do Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação. A aplicí ção da multa de que 

trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do Contrato

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tcral <ia contratação, :ios casos de rescisão 

contratual por culpa da CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclu i a 

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.6^6/1993, inclusive a 

responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no praze máximo de 10 (dez) 

dias corridos, a contar da data do recebí; nento lia comuni:açào enviada pela

CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa po<ierá sei descontado na N(<!a 

Fiscal/Fatura ou do crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, 

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 

na forma da lei.

SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções nrevistaí neste contrato sao independentes ente si, 

podendo ser aplicada de forma isolada ou v i mulat varnente, sem preju; zo de outras medki.ás 

cabíveis.
Avenida Octogonal, n° 684 - Jardim Paraíso - Luís Eduardo Magalhães-BA - CEP. 47.864-090 

CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628-8900 - www.cmlem.ba.gov.br



LUIS Eduardo maGALHÁES 00046s

SUBCLÁUSULA QUINTA - Não : ;:-á apli:ac!a multa st; juitificadamenle e 

comprovadamente, o atraso na exeaição d > objato aiv.er caso furtui o ou força maior. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qaalq n hipófes; da ajdicação de sanções, serão 

assegurados à CONTRATADA o co] liraii crio e a ainp i d :fesci.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA hVEXECUÇÃO E ]:iESC [SdLO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua ;rescisão, com es corsequênc:as 

contratuais, de acordo com o disposto nc í artigos 77 a 30 da Loi i:°. 0.656/93 c altereçces 

posteriores.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A re; á; ãi b-ste conírar oodrra :er:

I - determinada por ato unilateral e esrr :o da Adrrãriritiiíçàc, rics ca;o> enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Le:. mencionecu, r.otijicíir.cío-í-e a contratada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, exceto quanto ;io i ricisa ãOV.I;

II - amigável, por acordo entre as parteleduzid.í a :*?rmo :i> processo, desde: que h;ra 

conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legjslaçãc.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Are iíã .:d-niablrati'r nu 2umgá,,el deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentaca da x toridad-e co:-ip::t€-ir:e;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os caícs de roseira o conb-aiiial serão fcrmalir.ente 

motivados nos autos, assegurado o contradilório e a ampla lefesa:

SUBCLÁUSULA QUARTA - Confomo t tiisposto nc i ;dso IX, do art 55, da Lei 8.666/93, 

aCONTRATADA reconhece os dmi' : da COM" lí/^TA^LlE, eri caso c.e rescisão 

administrativa prevista no art. 77, dr.: e n: Dic nina 1 írr L

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA D.EXECUÇÃO íi KESCISÃT I C CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, con £S cor sequências 

contratuais, de acordo com o disposto nc s artigos 77 a S( da Lei r:°. i .656/93 e alterações 

posteriores.
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A refcisác- deste contrato ooderá çi?i:

I - determinada por ato timlaterai e eíc .to da Admmisti;3çãc> ncf ca>D:> enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 d3 ; ei mencionar'e, notêicar.ilo-ío a contratada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, xce:o quanto ;io rnciso >i\M;

II - amigável, por acordo entre as parce.;, r6:d\izida a termo no p *octsso, desde que h.i a 

conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisà > adninistrativc ou ainigiiTrel deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada (ia vatc ri<iade com.p ;*ten :e;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA “■ Os cí ms de rescisA> contraiual serão fcrmalme]i!:e 

motivados nos autos, assegurado o conira Utó: io e a ampl 3 defesa;

SUBCLÁUSULA QUARTA - Ccnfornce o disposto no irciso IX, do art 5õ, da Lei 8.666/33, 

a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, en caso c.e rescisão 

administrativa prevista no art. 77, do referido Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS 1 lEC JRS03 AL MTNISTFL ITl V OS

Dos atos praticados pela CONTRATANTE cadem recursos na forma prevista no art. 109, cia

Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Nos casos omissos serão aplicadas as normas estabelecida? no Código Ciei. e Código de 

Processo Civü Brasileiro e Código de Defe sa d o Consumicio]*.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA lUBLíC VÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação daste in«tniiri( i3to de Contrate, 

por extrato, no Diário Oficial Próprio, ate o quinto dia útil do mês seguir te ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrate será o da Justiça 

Estadual da Comarca de Luís Eduardo Magal lães-BA.

E por estarem de pleno acordo, assinam o pre sente ir strumento contratual e:n très vias de 

igual teor e forma, para um só efeito.

Luís Eduardo Magalhãen-BA, 06 de março de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE LUí#LDUAriDO Má.GALH/U-S 
REINILDO NEFYpds SANTOS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIOPiU/DE LUÍS EDUARD MiVGALHÃES

CLAUDIANA MARINES DE ALIMENI OS LTDA - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOMEf 
CPF:

NOME:CPF:":fo;?-3áí7^^5'-Cl I
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EXTRATO DO CONTRATO K° 019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 004/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N3. 001/2023

OBTETO; Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha, para atender as 
necessidades da Câmara Munidpai de Luís Eduardo Magalhães/BA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA; 14 de fevereiro de 2023.

HORÁRIO; 08:00 horas (horário local).

CONTRATADA: CLAUPI.ANA MARINES COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPj n°. 01.063.737/0001-16, situada na Rua América Dourada, 
no.340. Bairro, Santa Cruz II, CEP:47,550-000, Cidade Luís Eduardo Magalhães/BA.

BASE LEGAL: DECRETO MUNICIPAL \’°. 971/2006, LEI ESTADUAL N3 9.433/2005 COM 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PELA LEI FEDERAL N°. 10.520/02 E

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N0. S.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTEPo\ÇÕHS.
TIPO: Pregão Presencial tipo menor preço global.

VALOR TOTAL: R$: 347.000,00 (Trezentos e quarenta e sete mil reais).
VIGÊNCIA: 06.03.20Z3 a 06.03.2024 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.01.000 - Câmara Municipal 
101 - Programa Legislativo Forte e Atuante 
500 - Recursos não vinculados de impostos 
1.031.101.2001 - Gestão das Ações Legislativas 
3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo

Luís Eduardo Magalhães - BA, 06 de março de 2023.

LORENA PEREIRA FAGUNDES BROGLIATTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Prcgocira

CERTIFICAÇÃO DIG! i AL: NJG2MKM3P.DVCMTC2NTNCMJ 
Esta edição encontra-se no site cficiai desta ente.


